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PORTARIA n° 324 DE 16 DE OUTUBO DE 2025

Autoriza abertura de processo para contrataçãc?
temporária de Professores e Educadores.

LUIZ CARLOS BONÍ, PREFEITOR MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público, observado o disposto no Inciso IX do Art. 37 da

constituição Federal e,

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de

Educação requerendo a abertura de processo seletivo simplificado para contratação
por tempo determinado de pessoal para os cargos de Professor lll” Professor de

Educação Física”, Professor de Arte”, “Professor de LEM Inglês” e Educador Infantil;

CONSIDERANDO o previsto na Lei Municipal n° 2372 de 03 de setembro de 2018.

RESOLVE

Art. 1° Autorizar abertura de procedimento administrativo e publicação de editar de

processo seletivo simplificado visando à contratação por tempo determinado de

servidores para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público
conforme segue:

● Professor lll - Cadastro de reserva;

● Professor de Educação Física - Cadastro de reserva;

● Professor de Arte - Cadastro de reserva;

● Professor de LEM Inglês - Cadastro de reserva;

● Educador Infantil - Cadastro de reserva.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dezesseis dias do mês

de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
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PREFEITO MUNICIPAL


